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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO  PROTELATÓRIO. 
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

-  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam  recurso  de 
integração, não se prestando para reexame da matéria. Não 
havendo  omissão,  obscuridade  ou contradição  no  julgado, 
não  são  cabíveis  os  embargos  de  declaração,  mesmo  que 
tenham finalidade específica de prequestionamento.

-  Constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz 
respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão 
impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é 
de rigor a rejeição dos aclaratórios.

RELATÓRIO

Trata-se  de  aclaratórios  opostos  por  Antônia  Andrade  de 
Araújo contra decisão monocrática de relatoria deste Gabinete que deu provimento 
parcial ao recurso apelatório, julgando improcedente a pretensão vestibular.

Sustenta  o  polo  embargante,  em  apertada  síntese,  que  o 
recurso  apelatório  interposto  pela  instituição  bancária  deixou  de  impugnar  os 
fundamentos  da  sentença,  configurando,  assim,  ofensa  ao  princípio  da 
dialeticidade.

Nessa linha, pugna pelo acolhimento dos presentes embargos, 
a fim de  sanar o vício apontando no referido julgado.  É o relatório que se revela 



essencial. 

Decido

De  início,  importa  anotar  a  impossibilidade  de  sujeitar  o 
exame do recurso à Corte Colegiada, uma vez que, sendo a decisão de natureza 
monocrática,  inviável  exigir  que  o  colegiado  esclareça  decisão  da  qual  não 
participaram os demais membros da Corte.

A esse respeito, pois, destaquem-se as ementas infra:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO  ESPECIAL. 
QUESTÃO  DE  ORDEM.  NULIDADE  DO  ACÓRDÃO. 
JULGAMENTO  COLEGIADO.  NECESSIDADE  DE  DECISÃO 
UNIPESSOAL.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL.  1.  A 
Segunda  Turma,  em  recente  assentada,  uniformizou 
entendimento de  que  os  embargos  declaratórios  opostos  contra 
decisão monocrática do relator devem ser julgados por meio de 
decisão  unipessoal,  e  não  colegiada.  Prestígio  de  antigos 
precedentes da Corte Especial e do princípio do paralelismo de 
formas.  2.   Arguição  de  nulidade  procedente.  Necessidade  de 
anulação  do  acórdão  para  renovação  do  exame  dos  embargos 
declaratórios  por  ato  decisório singular.  Embargos  declaratórios 
acolhidos para anular o acórdão embargado.1 

A jurisprudência pacífica desta Corte orienta-se no sentido de que 
os embargos declaratórios opostos contra decisão monocrática do 
relator devem ser julgados por meio de decisão unipessoal, e não 
colegiada,  prestigiando  o  princípio  do  paralelismo  de  formas. 
Precedentes da Corte Especial.2

Assim, passo a examinar, monocraticamente, os embargos de 
declaração. 

Compulsando-se os autos, penso que o recurso não deve ser 
acolhido, uma vez que não se destina a suprir omissão, contradição ou qualquer 
outro vício na decisão atacada, mas somente rediscutir matéria que versa sobre o 
mérito da demanda, o que é impossível na via estreita dos embargos de declaração.

Nesta senda, o artigo 535, do CPC, preceitua o seguinte:

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

1 STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1194889/AM - Rel. Min. Humberto Martins – T2 – j. 01/03/2011 – 15/03/2011.
2 STJ - EDcl nos EDcl no Ag 1195482/DF - Rel. Min. Adilson Vieira Macabu (Des. Conv. TJ/RJ) – T5 - 20/09/2011 - 14/11/2011.



II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.

À  luz  desse  raciocínio,  não  se  detecta  qualquer  vício  no 
decisum atacado, uma vez que  o recurso apelatório foi  devidamente conhecido e 
decidido,  verificando-se  a  presença,  inclusive,  dos  requisitos  recursais  de 
admissibilidade, não merecendo guarida,  nesses termos, os argumentos lançados 
nos presentes aclaratórios.

Na  verdade,  pois,  o  que  tenciona  a  embargante  é  a 
reapreciação do julgamento, vez que não lhe agradou o seu resultado final, o que, 
decididamente,  não é  possível  através  dessa estreita  via.  Nesse sentido,  o  STJ já 
decidiu  que  “constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz  respeito  a 
eventual vício de integração do acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe 
foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”3

Portanto,  entendo  que  esta  não  é  a  via  correta  para  se 
rediscutir  a  matéria,  até  porque  a  decisão  atacada  foi  devidamente  analisada  e 
fundamentada.  Nesse  diapasão,  é  salutar  aduzir  que  a  motivação  contrária  ao 
interesse da parte ou mesmo omissa em relação a pontos considerados relevantes ao 
recorrente não autoriza o acolhimento dos embargos declaratórios.

Neste sentido é a decisão do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL  -EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -REDISCUSSÃO  DOS 
FUNDAMENTOS DO JULGADO - CONTRADIÇÃO OU ERRO 
DE FATO -NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, I 
e  II,  do  CPC,  se  o  acórdão  decide,  fundamentadamente,  as 
questões  essenciais  ao  julgamento  da  lide.  2.  Os  embargos  de 
declaração não se prestam a rediscutir os fundamentos da decisão 
embargada.4

Outrossim, importa destacar entendimento da Corte Superior 
no sentido de que  “os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a 
questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, 
do CPC, sendo certo que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 
argumentos trazidos pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados  tenham 
sido suficientes para embasar a decisão.”5

A seu turno, no tocante ao prequestionamento da matéria, o 
STJ  “tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

3 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.
4 STJ  -  EDcl  nos  EDcl  no  REsp  1012178  PR  2007/0287525-2.  2ª  T.  Rel.  Min.  Eliana  Calmon.  Dje 

18/12/2009.
5 STJ - REsp 1065913 / CE – Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .



fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar 
algum  dos  vícios  que  ensejariam  o  seu  manejo  (omissão,  obscuridade  ou 
contradição)”.

Em  razão  das  considerações  tecidas,  creio  que  a  presente 
insurgência tem a única e específica função de rediscutir a matéria, razão pela qual 
voto pela rejeição dos embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 03 de outubro de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
      Juiz Convocado


